
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Cc5PIA 

LEI Nº 168 

De 9 de abril de 1952 

/ 

Extende a todos os servidores 
nunicipais o direito à licen
ça-prênio, 

O =~)ICj?~I~L1 0 ~JO L"J'HIC!J~<CO DE A:-~ARAQL-.t:~A, ~stado 

de São ?a).lo, ele acóruo com o •IU.G ê.ecretou a Cfu:;ara I:unici 
pal OL sessno d(J 3 de a·bril de 1952, promulca a se,e;uinte 
lei: 

Artic;o 1º - Pica e::tcn:sivo a todos 0'3 s;:;rvido
r·3S LUnlcJ..~)ai;:; o O.ll"ei·;:;o à lice~l:Jr'.-l)rêmio, esta·o()l;ciO.o pe 

la lei nÚr.•ero 121, de 3 ele setJLb:ro ele 1947 • 

..:U·ti.so 29 - ~stc?. le~; .. entra.:._-á eD vi~·o:.:· ::;_?, 0~~ta 
de su::-;_ ~1Ú-olic2ç:?.o, revot;ad~::..;:: as cl)_:_~::posições er.~ co::.1-~~-·::1'"'io. 

Prefeitura do : unicípio de Ara~":,:.-.:_u::tl'a, aos 9 (nove) ele a -
bri1 de 1952 (Dil, novecentos e cincoenta e dois), 

.:·_:;r:Gº AI-~rroNIO TA-:.TP.3 .. ~J I<:.:TSII\A LII.;A 
- Prefeito l~nicipa1 -

Publicada n~ :Jiretoria do Expedien.te e Pessoal, r_o_ dáta su 
pra. 

DR, CAI:DIIiO DE :.JA:.r:os 
Diretor da Diretoria do Expediente 

e :?esso::J.l 

i 
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